
  

  

 
R E V O G A Ç Ã O 

 
 

Tomada de Preço nº 02.03.2023 
 
I- DO OBJETO 
 
Trata-se de procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 

02.03.2023 que versa sobre a Contratação de pessoa jurídica na área de engenharia civil para 
construção da 3ª etapa do Mercado Municipal, nos termos da Resolução SEGOV nº: 12, de 19 de 
abril de 2023, que entre si celebram o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de 
Estado de Governo e o Município de Conceição das Alagoas, conforme projetos, planilha e 
memorial descritivo, conforme edital e especificações contidas neste termo de referência. 

 
II- DA SÍNTESE DOS FATOS 
 
Inicialmente, cumpre-nos salientar que foi autuado e publicado procedimento 

licitatório objetivando a Contratação de pessoa jurídica na área de engenharia civil para 
construção da 3ª etapa do Mercado Municipal, nos termos da Resolução SEGOV nº: 12, de 19 
de abril de 2023, que entre si celebram o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria 
de Estado de Governo e o Município de Conceição das Alagoas, conforme projetos, planilha e 
memorial descritivo. 

 
O processo licitatório foi amplamente divulgado no quadro de avisos da Prefeitura 

Municipal de Conceição das Alagoas, sitio eletrônico, jornal de circulação diária no Estado e 
Diário Oficial da União, sendo a sessão pública de licitação com sessão de licitação prevista para 
o dia 27 de setembro de 2023, às 10:00 horas. 

 
Demonstraram interesse no certame as empresas 1) CARLOS C. M. VASCONCELOS 

PROJETOS CONSTRUÇÕES E REFORMAS; 2) BRUNO TEIXEIRA SOBRINHO LTDA; 
3) MV. L CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. 

 
Foram declarados habilitados os licitantes BRUNO TEIXEIRA SOBRINHO LTDA e 

MV. L CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. Já o licitante CARLOS C. M. 
VASCONCELOS PROJETOS CONSTRUÇÕES E REFORMAS foi inabilitado posto que 
deixou de cumprir exigência de qualificação técnica, qual seja, não apresentou atestado e/ou 
certidão de capacidade técnica, em nome do Responsável Técnico da licitante, comprovando ter 
executado a qualquer tempo obra compatível com o objeto desta licitação, devidamente 
registrados pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional 
de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 
Considerando ausência do licitante MV. L CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, o 

Presidente da CPL deu vista do inteiro teor do procedimento cumprimento da fase recursal do 
art. 109 da Lei 8.666/93, sendo que tal prazo decorreu sem qualquer manifestação.  

 
Acontece que diante manifestação do setor competente o presidente da CPL remeteu os 

autos para decisão.   
 
É o relatório. 
 



  

  

III- DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
O procedimento licitatório é para execução da 3ª etapa do mercado municipal, que não 

represente a etapa ou parcela final, ou seja, não acarretará na conclusão final da obra. 
 
O setor técnico da Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas constatou, somente 

agora, a possibilidade de execução para conclusão integral da obra que se refere à construção do 
Mercado Municipal. 

 
Destarte, o prosseguimento do presente processo licitatório para execução de apenas 

mais uma parcela da obra não mostra-se mais viável, não atendendo assim o interesse público.  
 
No mais um procedimento licitatório para conclusão integral da obra poderá trazer um 

resultado mais econômico diante as adequações da planilha de custo, devido possibilidade de 
maior competitividade, bem como eficiência e efetividade no resultado, ao final da execução da 
obra.   

 
Na licitação, a Administração detém a obrigação constitucional de selecionar a proposta 

mais vantajosa, conforme critérios objetivamente definidos no edital, de acordo com a legislação 
vigente. 

 
Sendo o princípio da supremacia pública base no direito administrativo, este sempre 

deve prevalecer sobre o interesse privado, ou, no tempo presente, deve prevalecer a ponderação 
de interesse no caso concreto para que não ocorra situações de abuso por parte do poder público. 

 
Não obstante as prerrogativas estatais inerentes a própria atuação do mesmo, o 

princípio da supremacia do interesse público não pode prevalecer a qualquer custo. Os princípios 
não são absolutos e nenhum é princípio mais importante que outro. Deste modo, é fundamental 
que o administrador proceda a ponderação dos bens jurídicos envolvidos, no caso de conflitos de 
interesses públicos e privados.  

 
A supremacia do interesse público deve prevalecer como medida natural da vida em 

sociedade, sem a qual o Estado não estará apto para o alcance do bem estar comum, mas não 
pode ser manto de agir do próprio Estado, para escopo de ações ilegais, violando garantias e 
direitos individuais e da própria coletividade. 

 
Desde sua inclusão no texto constitucional, a eficiência com sua elevada carga valorativa 

influenciou a legislação relacionada às contratações públicas na tentativa de reduzir etapas e 
prazos nas licitações, impelir um adequado planejamento das contratações e determinar o 
acompanhamento da execução do contrato em vista da obtenção de um resultado ótimo que 
agregue, enfim, efetividade às ações administrativas. 

 
Carvalho Filho relaciona o princípio à prestação com qualidade de serviços públicos. 

Afirma que: 
 
“o núcleo do princípio é a procura de produtividade e economicidade e, o que é 

mais importante, a exigência de reduzir os desperdícios de dinheiro público, o que impõe 
a execução dos serviços públicos com presteza, perfeição e rendimento funcional. Há 
vários aspectos a serem considerados dentro do princípio, como a produtividade e 
economicidade, qualidade, celeridade e presteza e desburocratização e flexibilização, 
como acentua estudioso sobre o tema” 



  

  

 
A vantajosidade é também um principio da administração pública, apontando-se no caso 

da Lei das Licitações que a busca é para firmar contratos mais vantajosos economicamente, além 
de a Administração Pública contratar com o melhor gasto, ou seja, que se gaste de forma 
qualitativa. O que se observa é a opção pelo melhor preço, e isso é bem evidente na lei 8.666/93, 
uma vez que sugere como regra para licitação modalidade Pregão, o menor preço.  

 
Na doutrina Leciona Marçal Justen Filho:  
 
“A vantajosidade é também um principio da administração pública, apontando-

se no caso da Lei das Licitações que a busca é para firmar contratos mais vantajosos 
economicamente, além de a Administração Pública contratar com o melhor gasto, ou 
seja, que se gaste de forma qualitativa. O que se observa é a opção pelo melhor preço, e 
isso é bem evidente na lei 8.666/93, uma vez que sugere como regra para licitação 
modalidade Pregão, o menor preço.”1 

 
De acordo com autores tradicionais, como Celso Antônio Bandeira de Mello, Hely 

Lopes e Maria Sylvia Di Pietro, a supremacia do interesse público sobre o particular 
consubstancia um princípio do ordenamento jurídico brasileiro, ainda que não esteja 
expressamente contemplado em nenhum texto normativo. Para Celso Antônio Bandeira de 
Mello, a prevalência dos interesses da coletividade sobre os interesses dos particulares é 
pressuposto lógico de qualquer ordem social estável e justifica a existência de diversas 
prerrogativas em favor da Administração Pública, tais como a presunção de legitimidade e a 
imperatividade dos atos administrativos, os prazos processuais e prescricionais diferenciados, o 
poder de autotutela, a natureza unilateral da atividade estatal, entre outras.2 

 
A autora ainda acrescenta que “a eficiência é um princípio que se soma aos demais 

princípios impostos à administração, não podendo sobrepôr-se a nenhum deles, especialmente ao 
da legalidade, sob pena de sérios riscos à segurança jurídica e ao próprio Estado de direito”. (DI 
PIETRO, 2002). 

 
Nesse diapasão, entendemos que por melhor proposta deve-se entender não somente 

aquela que oferecer o menor preço, mas também, e principalmente, a que guardar consonância 
com os requisitos impostos pela Administração como necessários à sua elaboração.  

 
Em específico, no que diz respeito ao procedimento licitatório, verifica-se a necessidade 

de se agir com eficiência na própria perspectiva técnica da sua finalidade, que é o de buscar uma 
aquisição de qualidade pelo menor preço. 

 
Segundo Niebuhr (2006, p. 43), “a eficiência em licitações públicas gira em torno de três 

aspectos fundamentais: preços, qualidade e celeridade”.  
 
Assim, “eficiente é a atuação administrativa que promove de forma satisfatória e os fins 

em termos quantitativos, qualitativos e probabilísticos. Para que a administração esteja de acordo 
com o dever de eficiência, não basta escolher meios adequados para promover seus fins. A 

                                                           
1
 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos. 12 ed. São Paulo: Dialética, 2005. p. 65 

2
 Este conteúdo pode ser compartilhado na íntegra desde que, obrigatoriamente, seja citado o link: 

https://www.migalhas.com.br/depeso/230028/o-principio-da-supremacia-do-interesse-publico-sobre-o-interesse-

privado-no-direito-administrativo-brasileiro 

 

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 1994, p. 20. 



  

  

eficiência exige muito mais do que mera adequação. Ela exige satisfatoriamente na promoção dos 
fins atribuídos à administração. Escolher um meio adequado para promover um fim, mas que 
promove o fim de modo insignificante, com muitos efeitos negativos paralelos ou com pouca 
certeza, é violar o dever de eficiência administrativa. O dever de eficiência traduz-se, pois, na 
exigência de promoção satisfatória dos fins atribuídos à Administração Pública, considerando 
promoção satisfatória, para esse propósito, a promoção minimamente intensa e certa do fim. 
Essa interpretação remete-nos a dois modos de consideração do custo administrativo: a um 
modo absoluto, no sentido de que a opção menos custosa deve ser adotada, indiferente se outras 
alternativas, apesar de mais custosas, apresentam outras vantagens; a um modo relativo, no 
sentido de que a opção menos custosa deve ser adotada somente se as vantagens proporcionadas 
por outras opções não superarem o benefício financeiro”3 

 
Nesse caso, a revogação, prevista no art. 49 da Lei de Licitações, constitui a forma 

adequada de desfazer o certame ora em comento, tendo em vista a superveniência de razões de 
interesse público que fazem com que o procedimento licitatório, inicialmente pretendido, não 
seja mais conveniente e oportuno para a Administração Pública antes que os defeitos do Edital 
sejam devidamente sanados. 

 
Desta forma, a Administração Pública não pode se desvencilhar dos princípios que 

regem a sua atuação, principalmente no campo das contratações públicas, onde se deve buscar 
sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo aos princípios previstos no art. 37 da 
Constituição Federal e no art. 3º da lei 8.666/93. 

 
A aplicação da revogação fica reservada, portanto, para os casos em que a 

Administração, pela razão que for perder o interesse no prosseguimento da licitação ou na 
celebração do contrato. Trata-se de expediente apto, então, a viabilizar o desfazimento da 
licitação e a suspensão da celebração de um futuro contrato com base em critérios de 
conveniência e oportunidade. 

 
Nesse caso, a revogação, prevista no art. 49 da Lei de Licitações, constitui a forma 

adequada de desfazer o certame e todos os seus efeitos, até então praticados, tendo em vista a 
superveniência de razões de interesse público que fazem com que o procedimento licitatório, 
inicialmente pretendido, não seja mais conveniente e oportuno para a Administração Pública 
antes que os defeitos do edital sejam devidamente sanados. 

 
A aplicação da revogação fica reservada, portanto, para os casos em que a 

Administração, pela razão que for perder o interesse no prosseguimento da licitação ou na 
celebração do contrato. Trata-se de expediente apto, então, a viabilizar o desfazimento da 
licitação e a suspensão da celebração de um futuro contrato com base em critérios de 
conveniência e oportunidade. 

 
Nestes termos, a legislação federal de regência em seu artigo 49, “caput” dispõe: 

 
“Art. 49 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

                                                           
3
 ÁVILA, Humberto. Moralidade, Razoabilidade e Eficiência na Atividade 

Administrativa. Belo Horizonte: Revista Brasileira de Direito Público, ano 1, n. 1, 
abr/jun.2003, p. 127. 



  

  

anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. ” 
 
Verifica-se pela leitura do dispositivo anterior que, não sendo conveniente e oportuna 

para a Administração, esta tem a possibilidade de revogar o procedimento licitatório, acarretando 
inclusive, o desfazimento dos efeitos da licitação. 

 
Acerca do tema a Súmula n. 473 do STF (Supremo Tribunal Federal) se posiciona: 
 
“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. ” 
 
Corroborando com o exposto, o Ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (Comentário à 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 9º Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece 
o seguinte comentário sobre revogação: 

 
“A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado inconveniente e 

inadequado à satisfação do interesse público. A revogação se funda em juízo que apura a 
conveniência do ato relativamente ao interesse público... Após, praticado o ato, a 
administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. 
Promoverá então o desfazimento do ato anterior... Ao determinar a instauração da licitação, a 
Administração realiza juízo de conveniência acerca do futuro contrato (. ) Nesse sentido, a lei 
determina que a revogação dependerá da ocorrência de fato superveniente devidamente 
comprovado. Isso indica a inviabilização de renovação do mesmo juízo de conveniência 
exteriorizado anteriormente”. (Grifo nosso) 

 
Diante o exposto, após abertura surgiu um fato superveniente capaz de alterar o 

interesse público, de maneira que a licitação tornou-se inconveniente e inoportuna para atingir 
os objetivos buscados pelo Poder Público. 

 
Note-se que a exigência de fato superveniente é muito relevante, tendo em vista que, se 

a licitação tornou-se originariamente inconveniente e inoportuna, que determina a invalidação 
do certame.  

 
Além disso, resta devidamente comprovado que a Administração motivou 

adequadamente seu ato, a fim de apontar justamente a presença daquele fato superveniente.  
 
Não há de se falar em mera alusão a “razões de interesse público”. A Administração 

Pública apontou o interesse público tutelado e por que razão ele não é mais atendido com a 
licitação. 

 
A comprovação desses requisitos afasta a possibilidade de a Administração indenizar 

os particulares em razão da revogação do certame.  
 
Veja-se, nesse sentido, decisão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. 
SERVIÇOS BANCÁRIOS. REVOGAÇÃO POR RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO, 
DECORRENTE DE FATO SUPERVENIENTE DEVIDAMENTE COMPROVADO. 
POSSIBILIDADE. ART. 49 DA LEI 8.666/93. CONDUTA LÍCITA DA 



  

  

ADMINISTRAÇÃO, EM RAZÃO DO EXERCÍCIO DO JUÍZO DE CONVENIÊNCIA E 
OPORTUNIDADE. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. EXPECTATIVA DO LICITANTE 
VENCEDOR EM CELEBRAR O CONTRATO. AUSÊNCIA DE DIREITO SUBJETIVO À 
CONTRATAÇÃO. MANUTENÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 
1. Hipótese em que o Banco Itaú S/A sagrou-se vencedor da Concorrência nº SC-010/2005, 
realizada pelo Estado de Alagoas para a prestação de serviços bancários, relativos ao pagamento 
de folha de servidores e fornecedores e centralização da arrecadação tributária, tendo sido tal 
certame posteriormente revogado, por ter a Caixa Econômica Federal, que já vinha executando 
os serviços bancários para o Estado, formulado proposta mais vantajosa para a Administração, 
que optou em prorrogar o contrato anterior, firmando um Termo Aditivo. 
2. Conforme a expressa dicção do art. 49 da Lei nº 8.666/93, a autoridade competente para a 
aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, sendo que tais critérios são avaliados exclusivamente pelo administrador, à luz das 
circunstancias especiais que conduzirem à desistência na contratação, não cabendo ao Poder 
Judiciário substituir tais critérios, podendo o ato ser examinado apenas sob os aspectos de 
legalidade. 
3. No caso concreto, a revogação da Concorrência foi devidamente justificada, não havendo 
razão para invalidar o ato, porque a Administração vislumbrou uma proposta mais vantajosa, 
formulada após a licitação (o que caracteriza o fato superveniente), sendo o valor econômico 
direto da proposta da Caixa Econômica Federal em torno de R$ 92.760.908,65 (noventa e dois 
milhões, setecentos e sessenta mil, novecentos e oito reais e sessenta e cinco centavos), superior, 
portanto, ao valor ofertando pelo vencedor do certame, de R$ 68.113.000,00 (sessenta e oito 
milhões, cento e treze mil reais). 
4. “A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial” – Súmula 473 do STF. 
5. A revogação, situando-se no âmbito dos poderes administrativos, é conduta lícita da 
Administração que não enseja qualquer indenização aos licitantes, nem particularmente ao 
vencedor, que tem expectativa na celebração do contrato, mas não é titular de direito subjetivo. 
6. É irrelevante a discussão sobre a natureza dos serviços bancários, se caracterizariam ou não 
“disponibilidade de caixa”, tal como previsto no art. 164, parágrafo 3º, da Constituição Federal, 
uma vez que a Administração justificou os motivos da revogação em função do interesse público 
e não da impossibilidade de contratar em razão da vedação constitucional de depósito de verbas 
públicas em instituições financeiras privadas. 
7. Manutenção da verba honorária, arbitrada na sentença em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser 
rateada entre o Estado de Alagoas e a Caixa Econômica Federal, com base no art. 20, parágrafo 
4º, do CPC, uma vez que se revela compatível com a complexidade da causa, assim como 
remunera adequadamente o trabalho empreendido pelos causídicos na lide. 
8. Agravo Retido do Banco Itaú S/A improvido, Apelações improvidas e Recurso Adesivo do 
Estado de Alagoas improvido. (TRF5, AC nº 200680000028972, Des. Federal Frederico Pinto de 
Azevedo, DJ de 23.01.2008.) 

 
Todavia, em que pese o art. 49, § 3º da Lei nº 8.666/93 estabelecer que no caso de 

desfazimento do processo licitatório – revogação ou anulação – fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, cogita-se a possibilidade de supressão do contraditório e da ampla defesa nos 
casos em que o desfazimento do processo de contratação ocorre antes da homologação do 
certame e da adjudicação do objeto. 

 



  

  

A revogação da licitação, quando antecedente da homologação e adjudicação, é 
perfeitamente pertinente e não enseja contraditório. O art. 49 , § 3º , da Lei de Licitações somente 
se aplica quando o procedimento licitatório foi homologado ou adjudicado o seu objeto. 

 
No caso concreto, o fato desta licitação se encontrar na fase externa, ou seja - já em fase 

de análise e julgamento das propostas e habilitação para a eventual adjudicação/homologação não 
impede a revisão e o retorno do procedimento à fase de planejamento e ao refazimento das 
demais etapas, mormente porque o particular que apresentou proposta vencedora ainda não tem 
qualquer direito a ser protegido em face de possível desfazimento do processo de contratação, o 
que afasta a necessidade de lhe ser assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa, eis 
que compete a Administração rever de ofício atos que entenda que não estejam adequados para o 
aprimoramento do procedimento licitatório 

 
A hipótese encontra fundamento no posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual defende a tese de que antes da adjudicação do objeto e da homologação do certame, o 
particular declarado vencedor não tem qualquer direito a ser protegido em face de possível 
desfazimento do processo de contratação, o que afasta a necessidade de lhe ser assegurado o 
exercício do contraditório e da ampla defesa.   

 
Nesse sentido, colaciono julgados judiciais que remetem a essa intelecção: 
 

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO IMPUGNADO. 
REVOGAÇÃO DO CERTAME. ILEGITIMIDADE PASSIVA. Objeção processual rejeitada. 
Pertinência subjetiva em relação ao objeto litigioso. Sujeição ao polo passivo da relação 
processual. Em sede de mandado de segurança a autoridade responsável pelo ato administrativo 
tem legitimidade para figurar no polo passivo. MÉRITO. A autoridade impetrada revogou a 
licitação antes da adjudicação do objeto e homologação do resultado. Motivação empregada pela 
autoridade considera fato superveniente. Não violação ao disposto no artigo 49 da Lei 8.666/93. 
Poder de autotutela abrange o dever de anular seus próprios atos em razão de ilegalidade ou, 
revogar por motivo de interesse público superveniente desde que devidamente comprovado. 
Inteligência da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. A revogação da licitação ocorreu antes 
da adjudicação. O impetrante não tem direito adquirido à celebração do contrato. Ato 
discricionário da Administração Pública. Necessidade de audiência da licitante antes da 
revogação. Inocorrência. Prevalência dos motivos determinantes para a revogação. RECURSO 
PROVIDO. (TJ-SP - APL: 00115112020118260451 SP 0011511-20.2011.8.26.0451, Relator: José 
Maria Câmara Junior, Data de Julgamento: 12/03/2014, 9ª Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 12/03/2014). 
 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
ANTES DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO. POSSIBILIDADE. INTERESSE 
PÚBLICO. CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. DESNECESSÁRIO 
CONTRADITÓRIO ANTECEDENTE. AFASTADA A APLICAÇÃO DA TEORIA DA 
PERDA DE CHANCE E DO DEVER DE INDENIZAR. IMPROVIMENTO. (...) 3. A 
revogação do certame é ato administrativo, exigindo, portanto, a devida fundamentação e 
motivação (justo motivo para seu desfazimento), assim como o cumprimento das disposições 
legais (art. 49 da Lei 8666/93). 5. Na situação trazida para julgamento, não se pode dizer que 
tenham decorrido efeitos concretos. Tampouco que o ato revogatório está eivado de ilegalidade, 
porquanto, na hipótese, a revogação da licitação aconteceu antes de sua homologação, situação 
em que o disposto no art. 49, § 3º, da Lei 8.666/93, deve ser lido em conjunto com do artigo 109, 
inciso I, alínea c, da mesma Lei. 6. Só há contraditório antecedendo a revogação quando há 
direito adquirido das empresas concorrentes, o que ocorre apenas após a homologação e 



  

  

adjudicação do serviço licitado (RMS 23.402/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 
2.4.2008). O licitante, mesmo após a homologação tem mera expectativa de direito à assinatura 
do contrato, não se podendo falar em ofensa ao contraditório e à ampla defesa, (RMS 30.481/RJ, 
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/11/2009, DJe 02/12/2009; e, REsp 
1731246/SE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/06/2018). 1 (...), a 
(TRF-2 - AC: 01020843120144025001 ES 0102084-31.2014.4.02.5001, Relator: GUILHERME 
CALMON NOGUEIRA DA GAMA, Data de Julgamento: 02/02/2021, 6ª TURMA 
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 05/02/2021) 
 
“APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - PREGÃO ELETRÔNICO - 
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 
DESNECESSIDADE DE OBSERVAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E 
DA AMPLA DEFESA- RECURSO DESPROVIDO. A revogação da licitação, quando 
antecedente da homologação e adjudicação, é perfeitamente pertinente e não enseja contraditório. 
O art. 49, § 3º, da Lei de Licitações somente se aplica quando o procedimento licitatório foi 
homologado ou adjudicado o seu objeto. Não há direito a ser tutelado antes de tais momentos 
quando ato de revogação é praticado de forma motivada. Ato que tem presunção de veracidade e 
legitimidade que não é afastada pelas provas dos autos. (TJPR - 4ª C.Cível - AC - 499758-2 - 
Nova Esperança - Rel.: Fabio Andre Santos Muniz - Unânime - J. 19.05.2009)” 
 
ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – 
REVOGAÇÃO – CONTRADITÓRIO. 
I - Licitação obstada pela revogação por razões de interesse público. 
II - Avaliação, pelo Judiciário, dos motivos de conveniência e oportunidade do administrador, 
dentro de um procedimento essencialmente vinculado. 
III - Falta de competitividade que se vislumbra pela só participação de duas empresas, com 
ofertas em valor bem aproximado ao limite máximo estabelecido. 
IV - A revogação da licitação, quando antecedente da homologação e adjudicação, é 
perfeitamente pertinente e não enseja contraditório. 
V - Só há contraditório antecedendo a revogação quando há direito     adquirido das empresas 
concorrentes, o que só ocorre após a homologação e adjudicação do serviço licitado. 
VI - O mero titular de uma expectativa de direito não goza da garantia do contraditório. 
VII - Recurso ordinário não provido. (STJ, ROMS nº 200602710804, Rel. Eliana Calmon, DJE 
de 02.04.2008.)  

 
Desse modo, a Administração ao constatar a inconveniência e a inoportunidade poderá 

rever o seu ato e consequentemente revogar o processo licitatório, respeitando-se assim os 
princípios da legalidade e da boa-fé administrativa. 

 
Verifica-se pela leitura do dispositivo anterior que, não sendo conveniente e oportuna 

para a Administração, esta tem a possibilidade de revogar o procedimento licitatório, 
acarretando inclusive, o desfazimento dos efeitos da licitação. 

 
Com base nessas explicitações, depreendo que a melhor solução se perfaz na 

revogação do presente procedimento licitatório, a fim desta Administração promover a revisão 
do TR, promovendo especificações e detalhamento com observância dos princípios e regras 
atinentes às licitações, especialmente quanto as justificativas que lastreiem as exigências que o 
setor demandante entender ser imprescindíveis ao produto que se pretende adquirir 

 



  

  

À luz do exposto, se os pressupostos que autorizam a revogação estão presentes no 
caso concreto, é possível legitimamente revogar o certame e defender a inexistência de direito 
dos licitantes à indenização. 

 
IV - DA DECISÃO 
 
Nesse intuito o município DECIDE REVOGAR a presente licitação por Tomada 

de Preços 02.03.2023 para que seja feito novo procedimento licitatório retificando-se a parte 
interna de planejamento, garantindo assim  ainda maior competividade, eficiência e efetividade. 

 
Neste sentido revoga a presente. 
 
CUMPRA-SE 
 
Conceição das Alagoas/MG, 11 de outubro de 2023. 

 
 
 

_______________________________ 
IVAINA REIS DE OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 
 


